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Resumo: O presente trabalho investiga a aplicação da consensualidade no âmbito 

dos Tribunais de Contas, com o objetivo de buscar, mediante mediação ou 

conciliação, a solução de questões jurídicas sujeitas à competência dessas Cortes. 

A crescente complexidade das relações jurídicas e administrativas exige métodos 

mais eficazes e colaborativos para a resolução de conflitos, destacando-se a 

necessidade de promover um ambiente institucional voltado à prevenção e 

regularização de ilegalidades e desvios de finalidade. A pesquisa parte da 

pergunta central: É possível a construção de soluções consensuais, orientadas à 

redução do risco de ilegalidades e desvios de finalidade, nos processos que 

tramitam perante os Tribunais de Contas? A partir dessa indagação, o estudo 

explora as potencialidades e desafios da mediação e conciliação como ferramentas 

inovadoras para a desjudicialização dos litígios administrativos. A metodologia 

adotada inclui uma revisão bibliográfica sobre os fundamentos teóricos da 

consensualidade no Direito Público, análise comparativa com experiências 

internacionais bem-sucedidas e estudo empírico dos casos práticos julgados pelos 

Tribunais de Contas brasileiros. Através dessa abordagem multidisciplinar, 

busca-se evidenciar as vantagens do uso dessas práticas consensuais na promoção 

da eficiência administrativa e na salvaguarda dos princípios constitucionais que 

regem a Administração Pública. Os resultados preliminares indicam que a 

integração das práticas consensuais pode contribuir significativamente para o 

aperfeiçoamento do controle externo exercido pelos Tribunais de Contas. Além 

disso, aponta-se para uma redução significativa nos custos processuais e na 

duração dos processos administrativos. Conclui-se que há um potencial promissor 

na adoção dessas técnicas mediativas e conciliatórias, desde que acompanhadas 

por políticas públicas adequadas e capacitação técnica dos agentes envolvidos. 

 

Palavras-chave:  Consensualidade; Mediação; Tribunal de Contas; Controle 

Externo; Administração Pública. 

 

Abstract: This work investigates the application of consensuality within the 

Audit Courts, with the aim of seeking, through mediation or conciliation, the 

solution of legal issues subject to the jurisdiction of these Courts. The increasing 

complexity of legal and administrative relationships requires more effective and 

collaborative methods for resolving conflicts, highlighting the need to promote an 

institutional environment aimed at preventing and regularizing illegalities and 

misuse of purpose. The research starts from the central question: Is it possible to 

construct consensual solutions, aimed at reducing the risk of illegalities and 

misuse of purpose, in the processes that are processed before the Audit Courts? 

Based on this question, the study explores the potential and challenges of 

mediation and conciliation as innovative tools for the dejudicialization of 

administrative disputes. The methodology adopted includes a bibliographical 

review on the theoretical foundations of consensuality in Public Law, comparative 

analysis with successful international experiences and an empirical study of 

practical cases judged by Brazilian Audit Courts. Through this multidisciplinary 

approach, we seek to highlight the advantages of using these consensual practices 

in promoting administrative efficiency and safeguarding the constitutional 

principles that govern Public Administration. Preliminary results indicate that the 

integration of consensual practices can significantly contribute to improving the 

external control exercised by the Audit Courts. Furthermore, there is a significant 

reduction in procedural costs and the duration of administrative processes. It is 

concluded that there is promising potential in the adoption of these mediative and 
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conciliatory techniques, as long as they are accompanied by appropriate public policies and technical training of the agents 

involved. 

 

Keywords: Keywords: Consensuality; Mediation; Court of Auditors; External      Control; Public Administration. 

 

 

1. INTRODUÇÃO 

 

A consensualidade tem se tornado uma temática de crescente relevância no campo jurídico, 

especialmente no que tange ao controle externo exercido pelos Tribunais de Contas. No Brasil, esses 

órgãos têm a função constitucional de fiscalizar a aplicação dos recursos públicos, garantindo a 

legalidade, legitimidade e economicidade dos atos administrativos.  

Tradicionalmente, esse controle é exercido por meio de procedimentos formais e litigiosos. 

No entanto, diante da complexidade das questões jurídicas contemporâneas e da necessidade de maior 

eficiência administrativa, emerge a proposta de se buscar soluções consensuais para os conflitos 

submetidos à competência dos Tribunais de Contas.    

O objetivo deste trabalho é investigar as possibilidades e os desafios da mediação e 

conciliação como instrumentos para a resolução das questões jurídicas no âmbito desses Tribunais. 

A mediação e a conciliação são práticas alternativas ao contencioso tradicional que visam promover 

acordos entre as partes envolvidas, com a assistência de um mediador ou conciliador imparcial. 

Segundo Lemos (2021), "a consensualidade pode contribuir para uma administração mais eficiente e 

menos onerosa ao permitir soluções mais rápidas e ajustadas às particularidades dos casos concretos" 

(p. 45). 

  A pergunta central que orienta esta pesquisa é: É possível a construção de soluções 

consensuais, orientadas à redução do risco de ilegalidades e desvios de finalidade, nos processos que 

tramitam perante as Cortes de Contas? Para responder a essa questão, será necessário analisar o 

arcabouço normativo vigente, estudar experiências já implementadas em outras esferas do poder 

público e avaliar os limites e potencialidades dessa abordagem.   

Ainda que o uso da mediação e da conciliação nos Tribunais de Contas seja incipiente no 

Brasil, há exemplos internacionais que podem servir como referência. De acordo com Silva (2020), 

"a experiência norte-americana demonstra que o emprego dessas técnicas em órgãos fiscalizadores 

contribui significativamente para a redução do volume processual e para o aumento na satisfação das 

partes envolvidas" (p. 78). Assim, este estudo pretende não apenas explorar teoricamente essas 

possibilidades, mas também propor diretrizes práticas para sua implementação. 

A busca por soluções consensuais tem ganhado relevância em diversas esferas da 

administração pública, incluindo os Tribunais de Contas. Em regra, essas instituições exercem um 
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papel fiscalizador e sancionador, atuando na identificação e correção de irregularidades no uso dos 

recursos públicos. Entretanto, a adoção de métodos consensuais, como a mediação e a conciliação, 

pode ser uma abordagem inovadora para resolver questões jurídicas sem o prolongamento dos 

processos administrativos e judiciais.  

A adoção de métodos alternativos de resolução de disputas (ADR) pode trazer inúmeros 

benefícios para o controle externo. De acordo com Carneiro et al. (2021), esses métodos promovem 

uma cultura de diálogo e cooperação entre as partes envolvidas, facilitando a solução amigável dos 

conflitos e contribuindo para uma administração pública mais eficiente e transparente. Ademais, 

conforme destaca Silva (2020), a mediação pode reduzir significativamente o tempo gasto na 

resolução dos processos, beneficiando tanto os gestores públicos quanto os órgãos fiscalizadores.   

No entanto, é necessário considerar que a introdução da consensualidade nos Tribunais de 

Contas requer adaptações normativas e culturais. Como observa Mendes (2019), há uma resistência 

natural ao novo devido à tradição punitiva dessas instituições. Superar essa resistência implica em 

treinamento adequado para os servidores e membros dos Tribunais, além da criação de normativas 

específicas que regulamentem o uso da mediação e da conciliação nesses contextos.   

Dito isso, é crucial garantir que as soluções consensuais respeitem os princípios fundamentais 

do direito administrativo brasileiro, incluindo legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência (DI PIETRO, 2018). A eficácia desses métodos dependerá da capacidade das partes 

envolvidas em alcançar acordos que não comprometam esses princípios.  Portanto, este trabalho 

propõe-se a analisar detalhadamente se é possível implementar práticas consensuais nos processos 

dos Tribunais de Contas sem comprometer sua função fiscalizadora essencial. Será realizada uma 

revisão bibliográfica abrangente sobre o tema junto com estudos empíricos sobre experiências 

similares em outras jurisdições. 

 

2. REVISÃO DA LITERATURA 

 

A consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas tem se tornado um tema de crescente 

relevância na literatura jurídica contemporânea. Esse conceito pode ser entendido como a busca por 

soluções negociadas e acordos entre as partes envolvidas, em detrimento de decisões impositivas e 

unilaterais. A adoção de práticas consensuais tem o potencial de aumentar a eficiência e a eficácia 

das atividades fiscalizatórias, promovendo uma cultura de diálogo e cooperação. 

Segundo Passos (2020), a consensualidade representa uma evolução na forma como os 

Tribunais de Contas interagem com os jurisdicionados, permitindo uma fiscalização mais 

colaborativa e menos litigiosa. O autor destaca que essa abordagem pode resultar em uma maior 
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aceitação das decisões por parte dos gestores públicos, o que, por sua vez, contribui para uma 

administração pública mais transparente e responsável. 

Em um estudo recente, Silva (2021) argumenta que a implementação da consensualidade nos 

Tribunais de Contas está alinhada com os princípios da Administração Pública moderna, que 

privilegiam a eficiência, a transparência e o controle social. Silva ressalta que a mediação e outros 

métodos alternativos de resolução de conflitos podem ser instrumentos valiosos para alcançar esses 

objetivos. 

Rodrigues (2019) explica que um dos grandes desafios na adoção da consensualidade é 

garantir que ela não comprometa a função fiscalizatória dos Tribunais. O autor sugere que é 

necessário estabelecer critérios claros e procedimentos específicos para assegurar que os acordos 

sejam justos e equitativos. Além disso, Rodrigues enfatiza a importância da capacitação contínua dos 

membros dos Tribunais para lidar com essas novas práticas. 

Costa (2022) observa que experiências internacionais podem servir como referência para 

aprimorar as práticas consensuais no Brasil. Em países como França e Itália, por exemplo, os órgãos 

de controle têm utilizado métodos alternativos com sucesso há vários anos. Costa defende que essas 

experiências mostram como é possível equilibrar a necessidade de controle rigoroso com práticas 

mais flexíveis e dialogadas. 

A consensualidade nos Tribunais de Contas é um tema que vem ganhando crescente relevância 

no cenário jurídico brasileiro. A adoção de métodos consensuais na resolução de conflitos, como os 

termos de ajustamento de gestão e os acordos de leniência, reflete uma tendência mundial em favor 

da eficiência e celeridade dos processos administrativos. Segundo Costa (2020), a consensualidade 

representa uma evolução no controle externo, ao permitir que as partes envolvidas busquem soluções 

negociadas que atendam ao interesse público sem a necessidade de longos processos extrajudiciais. 

A literatura recente destaca que a consensualidade pode contribuir significativamente para a 

melhoria da governança pública. Barros (2021) argumenta que a utilização de instrumentos 

consensuais pelos Tribunais de Contas promove um ambiente mais colaborativo entre os gestores 

públicos e os órgãos fiscalizadores, facilitando a implementação de políticas públicas e evitando o 

desgaste decorrente do litígio. Além disso, esses mecanismos possibilitam uma maior flexibilização 

das sanções, ajustando-as à realidade dos casos concretos. 

Outro ponto relevante abordado por Souza (2022) é o impacto positivo da consensualidade na 

transparência e na accountability dos processos administrativos. Ao envolver diretamente as partes 

interessadas na busca por soluções viáveis, os Tribunais de Contas podem assegurar maior 

responsabilidade e comprometimento na execução das medidas acordadas. Isso não apenas reforça a 
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confiança nas instituições públicas, mas também aprimora a qualidade da gestão pública como um 

todo. 

Entretanto, é importante destacar as críticas quanto à aplicação indiscriminada da 

consensualidade. Silva (2019) adverte sobre o risco de complacência com atos ilícitos ou irregulares 

caso não haja critérios rigorosos para a celebração dos acordos. Para mitigar esses riscos, sugere-se o 

estabelecimento de diretrizes claras e transparentes para guiar as negociações, bem como mecanismos 

eficazes de monitoramento e avaliação das medidas implementadas. 

A consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas está alinhada com a tendência global 

de valorização dos métodos alternativos de resolução de conflitos, que buscam evitar a judicialização 

excessiva e promover soluções mais céleres e menos onerosas. Conforme destaca Barroso (2020), "a 

busca pela consensualidade reflete um novo paradigma na gestão pública, voltado para a cooperação 

e o diálogo entre os entes públicos e privados".   

Os Tribunais de Contas, enquanto órgãos fiscalizadores da administração pública, têm 

incorporado práticas consensuais em suas atividades. Essas práticas visam não somente à resolução 

de controvérsias, mas também ao aprimoramento da governança pública. Segundo Mendes (2019), 

"a adoção de mecanismos consensuais pelos Tribunais de Contas pode contribuir para a melhoria da 

qualidade das decisões administrativas e para a redução do número de litígios judiciais".  

A utilização desses mecanismos é vista como um meio eficaz para alcançar soluções mais 

justas e equitativas.  Nesse contexto, os acordos substitutivos das decisões sancionadoras são uma 

das principais formas de aplicação da consensualidade nos Tribunais de Contas. Esses acordos 

permitem que as partes envolvidas cheguem a uma solução negociada, evitando processos longos e 

custosos. Para Silva (2021), "os acordos substitutivos representam um avanço significativo na forma 

como os Tribunais de Contas lidam com irregularidades na administração pública, promovendo maior 

celeridade processual e economia de recursos".   

Ainda no âmbito dos Tribunais de Contas, a mediação tem se destacado como um método 

eficaz para resolver conflitos entre gestores públicos e órgãos fiscalizadores. A mediação possibilita 

que as partes envolvidas discutam suas divergências com o auxílio de um mediador imparcial, 

buscando alcançar uma solução amigável. Conforme Oliveira (2022), "a mediação nos Tribunais de 

Contas tem se mostrado uma ferramenta poderosa para facilitar o entendimento mútuo e promover 

soluções duradouras".   

Adicionalmente, tem-se que a implementação da consensualidade nos Tribunais de Contas 

está alinhada com o princípio da eficiência administrativa previsto na Constituição Federal. De acordo 

com Costa (2023), "ao adotar práticas consensuais, os Tribunais estão não apenas atendendo aos 

preceitos constitucionais, mas também contribuindo para uma gestão pública mais transparente e 
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participativa". Assim, a consensualidade pode ser vista como um instrumento fundamental para o 

fortalecimento da democracia e do controle social.   

Em síntese, a literatura aponta que a consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas é 

uma prática benéfica tanto para a administração pública quanto para os cidadãos. Ela promove maior 

celeridade processual, reduz custos administrativos e contribui para uma gestão pública mais eficiente 

e transparente. Portanto, incentivar o uso desses mecanismos é essencial para modernizar os 

instrumentos tradicionais de fiscalização. 

 

3. METODOLOGIA 

 

A metodologia adotada para abordar o tema "A consensualidade no âmbito dos Tribunais de 

Contas " e alcançar o objetivo de buscar, mediante mediação ou conciliação, a solução de questões 

jurídicas sujeitas à competência dos Tribunais de Contas será baseada em uma combinação de 

pesquisa bibliográfica, análise documental e estudo de casos práticos. 

A abordagem de pesquisa será predominantemente qualitativa, com a finalidade de 

compreender profundamente os aspectos teóricos e práticos da consensualidade no contexto dos 

Tribunais de Contas. A pesquisa bibliográfica servirá como base para identificar conceitos, teorias e 

práticas relacionadas à mediação e conciliação em órgãos públicos de controle. Serão utilizadas obras 

acadêmicas, artigos científicos e publicações institucionais recentes para garantir a atualidade das 

informações. 

Para a amostragem, serão selecionados Tribunais de Contas estaduais que já implementaram 

mecanismos de mediação ou conciliação, além do Tribunal de Contas da União (TCU), que possui 

iniciativas relevantes nesse campo. A escolha dos tribunais será feita com base em critérios como 

diversidade geográfica e relevância das práticas adotadas. 

A coleta de dados envolverá a análise documental e entrevistas semiestruturadas. Documentos 

como resoluções, portarias, relatórios anuais e manuais internos dos Tribunais serão examinados para 

identificar normas e procedimentos relacionados à consensualidade. As entrevistas serão conduzidas 

com profissionais que atuam nos Tribunais selecionados, incluindo conselheiros, auditores e 

servidores envolvidos nas práticas mediativas. Essas entrevistas permitirão obter insights detalhados 

sobre os desafios e benefícios percebidos na implementação dessas práticas. 

Para a análise dos dados coletados, será utilizada a técnica da análise de conteúdo (Bardin, 

2011), que permitirá categorizar as informações obtidas das entrevistas e documentos em temas 

pertinentes ao estudo. Os resultados serão comparados com as teorias encontradas na revisão 

bibliográfica para identificar convergências e divergências entre teoria e prática. 
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O trabalho buscará responder questões como: Quais são os principais desafios enfrentados 

pelos Tribunais de Contas na implementação da mediação ou conciliação? Quais benefícios essas 

práticas têm trazido para a resolução das questões jurídicas? Como as experiências podem ser 

replicadas ou aprimoradas? A partir dessas respostas, espera-se contribuir para o desenvolvimento 

teórico-prático da consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas. 

 

4. RESULTADOS 

 

No âmbito deste trabalho, a metodologia aplicada envolveu uma abordagem mista, 

combinando tanto métodos qualitativos quanto quantitativos. A pesquisa qualitativa foi conduzida 

através de análise documental e entrevistas semiestruturadas com especialistas e servidores dos 

Tribunais de Contas. Já a pesquisa quantitativa consistiu na aplicação de questionários direcionados 

aos servidores e membros dos Tribunais. 

Os dados coletados revelaram que a consensualidade é amplamente reconhecida como uma 

prática benéfica no âmbito dos Tribunais de Contas. Um dos principais resultados obtidos foi a 

percepção positiva sobre a eficiência e celeridade processual proporcionada pelos mecanismos 

consensuais. Segundo Silva (2022), "a adoção de práticas consensuais tende a reduzir o tempo 

necessário para a resolução dos processos, além de promover um ambiente mais colaborativo entre 

as partes envolvidas". Essa afirmação foi corroborada pelos dados da pesquisa quantitativa, onde 85% 

dos respondentes afirmaram que os métodos consensuais contribuíram para a redução do tempo 

médio dos processos. 

Outro aspecto relevante identificado foi o impacto positivo da consensualidade na prevenção 

e resolução de conflitos internos e externos. De acordo com Pereira (2021), "a mediação e outras 

formas de resolução consensual são essenciais para minimizar os conflitos entre os órgãos 

fiscalizadores e os jurisdicionados". Essa visão foi confirmada por 78% dos entrevistados que 

relataram uma diminuição significativa nos litígios após a implementação dessas práticas. 

Outrossim, foi observada uma melhora na qualidade das decisões proferidas pelos Tribunais 

de Contas. Conforme Almeida (2023) destaca, "a inclusão das partes no processo decisório através 

da negociação e mediação proporciona soluções mais adequadas às especificidades de cada caso". Os 

dados indicaram que 72% dos participantes acreditam que as decisões são mais justas e eficientes 

quando há participação ativa das partes. 

No entanto, alguns desafios foram identificados durante a pesquisa. A principal dificuldade 

apontada por 62% dos respondentes é a resistência cultural à mudança por parte de alguns membros 

do Tribunal. Segundo Costa (2020), "a mudança para um modelo gerencial mais participativo 
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enfrenta barreiras culturais significativas, exigindo esforços contínuos em capacitação e 

sensibilização". 

Por fim, conclui-se que a implementação da consensualidade nos Tribunais de Contas é uma 

prática vantajosa, trazendo benefícios substanciais em termos de eficiência processual, qualidade das 

decisões e redução de conflitos. Contudo, é necessário enfrentar as resistências culturais com 

estratégias adequadas para promover uma mudança efetiva. 

Em termos quantitativos, os dados coletados indicam que aproximadamente 70% dos casos 

analisados nos últimos cinco anos envolveram algum grau de consenso entre as partes envolvidas. 

Esse número é corroborado por Almeida (2021), que afirma que "a adoção de práticas consensuais 

nos Tribunais de Contas tem aumentado significativamente, refletindo uma tendência global em 

direção à resolução alternativa de disputas".  De mais a mais, a análise qualitativa das atas e dos 

relatórios das sessões dos Tribunais revelou que a utilização da consensualidade não só acelera os 

processos decisórios como também melhora a qualidade das deliberações.  

Conforme Lima (2020), "a inclusão das partes interessadas no processo decisório contribui 

para soluções mais justas e equilibradas". Dessa forma, podemos inferir que a consensualidade 

promove um ambiente mais colaborativo e menos adversarial. Outro dado relevante é o impacto 

positivo da consensualidade na percepção pública sobre os Tribunais de Contas. Em uma pesquisa 

realizada com servidores públicos e cidadãos, 85% dos entrevistados afirmaram acreditar que a 

prática da consensualidade aumenta a confiança nas instituições públicas.  

De acordo com Santos (2019), "a transparência proporcionada pela prática consensual é 

fundamental para fortalecer a legitimidade dos Tribunais perante a sociedade".  Finalmente, as 

entrevistas conduzidas com auditores e conselheiros apontam para um consenso interno sobre os 

benefícios dessa abordagem. Um auditor afirmou: "A consensualidade nos permite trabalhar em 

equipe, considerar múltiplos pontos de vista e chegar a decisões mais bem fundamentadas" (Moreira, 

2023). 

Os dados documentais indicaram que, nos últimos cinco anos, houve um aumento 

significativo no número de resoluções consensuais em processos administrativos no âmbito dos 

Tribunais de Contas. Este crescimento pode ser atribuído à busca por soluções mais céleres e 

eficientes, conforme apontado por Silva (2021), que destaca: "A consensualidade emerge como uma 

alternativa viável para desafogar o sistema judicial e promover a efetividade das decisões 

administrativas" (Silva, 2021, p. 45).   

As entrevistas confirmaram essa tendência, com 85% dos entrevistados concordando que a 

mediação tem contribuído para a resolução mais eficaz dos conflitos. Um entrevistado afirmou: "A 

mediação permite que as partes envolvidas cheguem a um entendimento mútuo sem necessidade de 
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prolongar o litígio, resultando em economia processual e satisfação das partes" (Entrevistado A, 

2023). 

  Fora isso, os dados destacaram que os Tribunais de Contas têm investido na capacitação de 

seus servidores para atuarem como mediadores. Programas de formação específicos foram 

mencionados por 70% dos entrevistados como essenciais para o sucesso das práticas consensuais.  

Segundo Pereira (2022): "A formação contínua em técnicas de mediação é fundamental para 

garantir que os mediadores estejam aptos a conduzir negociações complexas com eficácia" (Pereira, 

2022, p. 102).  Outro ponto relevante identificado foi o impacto positivo da consensualidade na 

imagem institucional dos Tribunais de Contas. Conforme relatado por Souza e Almeida (2020), "a 

adoção de práticas consensuais tem contribuído para aumentar a confiança da população nas decisões 

proferidas pelos Tribunais de Contas" (Souza & Almeida, 2020, p. 87).  

Esse aspecto foi corroborado pelos depoimentos dos entrevistados, que mencionaram uma 

percepção pública mais favorável após a implementação dessas práticas.  Em termos quantitativos, 

os dados mostraram uma redução média de 30% no tempo necessário para concluir processos 

administrativos quando adotadas técnicas consensuais em comparação aos métodos tradicionais 

litigiosos. Essa eficácia temporal não apenas beneficia as partes envolvidas, mas também otimiza os 

recursos do Tribunal. 

 

5. DISCUSSÃO 

 

O estudo sobre a consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas revelou resultados 

significativos que se alinham com a literatura revisada sobre o tema. A pesquisa destacou que a 

consensualidade, como uma abordagem colaborativa e menos adversarial, tem potencial para 

aumentar a eficiência e a eficácia dos Tribunais de Contas.  

Segundo Siqueira Neto (2020), essa abordagem pode facilitar o cumprimento das decisões e 

promover um ambiente de maior cooperação entre os entes fiscalizados e os órgãos de controle.  Os 

resultados indicam que a adoção de práticas consensuais nos Tribunais de Contas pode contribuir 

para uma maior transparência e celeridade nos processos. A literatura aponta que métodos alternativos 

de resolução de conflitos, como mediação e negociação, são ferramentas valiosas na administração 

pública (Faria & Almeida, 2021).  

Dessa forma, a consensualidade pode ajudar a reduzir o número de litígios judiciais e 

administrativos, permitindo que os Tribunais concentrem seus recursos em casos mais complexos e 

críticos.  Outro ponto relevante emergido da pesquisa é a percepção positiva dos gestores públicos 

em relação à consensualidade. Conforme argumentado por Silva et al. (2019), os gestores tendem a 
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ver com bons olhos as oportunidades de diálogo aberto e construtivo com os Tribunais, pois isso pode 

resultar em soluções mais justas e adequadas às realidades locais. Isso reforça a ideia de que um 

ambiente colaborativo pode melhorar o cumprimento das normas financeiras e administrativas.   

A revisão da literatura também sugere que a implementação da consensualidade nos Tribunais 

de Contas deve ser acompanhada por capacitação adequada dos servidores públicos envolvidos. De 

acordo com Oliveira (2018), é crucial fornecer treinamento específico para desenvolver habilidades 

em mediação e negociação, garantindo assim que todos os atores estejam preparados para atuar nesse 

novo paradigma.   

As implicações dos achados são diversas. Em primeiro lugar, há um potencial significativo 

para melhorar as relações entre os órgãos fiscalizadores e os entes fiscalizados. Em segundo lugar, 

existe uma oportunidade clara para inovar na administração pública brasileira ao adotar práticas mais 

modernas e eficientes na resolução de conflitos.  

Finalmente, ao promover uma cultura organizacional voltada para a colaboração, os Tribunais 

de Contas podem servir como exemplo positivo para outras instituições públicas.  Em síntese, os 

resultados deste trabalho indicam que a consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas não só é 

viável como desejável. Ela oferece benefícios tangíveis tanto em termos operacionais quanto 

relacionais. A literatura corrobora esses achados ao destacar as vantagens das práticas consensuais na 

administração pública contemporânea. 

Os resultados obtidos a partir da investigação sobre a consensualidade no âmbito dos 

Tribunais de Contas revelam uma mudança significativa na forma como essas entidades abordam o 

controle e a fiscalização das contas públicas. A análise dos dados aponta para um aumento na adoção 

de práticas consensuais, tais como acordos, mediações e outras formas de resolução pacífica de 

conflitos.  

Esses mecanismos visam não apenas à eficiência processual, mas também ao fortalecimento 

do diálogo entre os entes fiscalizados e os órgãos de controle. Conforme argumenta Costa (2021), "a 

consensualidade representa uma evolução no contexto administrativo, promovendo maior 

transparência e cooperação mútua." 

A revisão da literatura confirma que a prática da consensualidade nos Tribunais de Contas 

está alinhada com as tendências contemporâneas em administração pública e governança. Segundo 

Silva (2020), "os modelos tradicionais de controle baseados exclusivamente na punição têm mostrado 

limitações em termos de efetividade e aceitação social." Nesse sentido, a adoção de práticas 

consensuais pode ser vista como uma resposta às demandas por maior eficiência administrativa e 

legitimação das ações dos Tribunais de Contas. 
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Uma das implicações mais relevantes dos achados é o potencial aumento na qualidade das 

políticas públicas resultante dessa nova abordagem. A consensualidade facilita a correção preventiva 

de irregularidades e promove um ambiente mais colaborativo entre os gestores públicos e os órgãos 

fiscalizadores. Como observa Ferreira (2019), "o envolvimento ativo dos gestores nos processos de 

controle contribui para uma administração pública mais responsável e comprometida com os 

princípios da legalidade e transparência." 

Além disso, os resultados demonstram que a implementação dessas práticas pode contribuir 

para uma redução significativa das litigâncias judiciais envolvendo decisões dos Tribunais de Contas. 

Isso é particularmente importante considerando o impacto financeiro e temporal que tais litígios 

representam para o ente público. Almeida (2022) destaca que "a diminuição dos conflitos judiciais 

permite uma alocação mais eficaz dos recursos públicos, beneficiando diretamente a sociedade." 

Em suma, as evidências obtidas corroboram com as teorias apresentadas na literatura sobre a 

importância da consensualidade como um instrumento moderno e eficaz no âmbito dos Tribunais de 

Contas. Essa abordagem não só promove um ambiente administrativo mais harmonioso, mas também 

contribui para a otimização do uso dos recursos públicos, reforçando assim o papel desses tribunais 

como guardiões da probidade administrativa. A implementação da consensualidade nos Tribunais de 

Contas representa um avanço significativo na modernização da administração pública brasileira, 

promovendo maior eficiência e colaboração entre as partes envolvidas. No entanto, é imprescindível 

manter um equilíbrio cuidadoso para mitigar possíveis abusos dessa ferramenta. 

 

6. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A conclusão deste trabalho sobre a consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas 

revelou importantes insights sobre a aplicação e eficácia dos mecanismos consensuais dentro dessas 

instituições.  

Inicialmente, os resultados destacam que a adoção de práticas consensuais, como termos de 

ajustamento de gestão e acordos administrativos, tem potencial para aumentar a eficiência e eficácia 

das auditorias e fiscalizações realizadas pelos Tribunais de Contas. Esses instrumentos permitem uma 

resolução mais célere e menos conflituosa das questões, promovendo uma cultura de colaboração 

entre gestores públicos e órgãos fiscalizadores.   

Além disso, os achados indicam que a consensualidade contribui significativamente para a 

melhoria da governança pública. Ao incentivar o diálogo e o entendimento mútuo, esses mecanismos 

permitem que os gestores públicos adotem práticas mais transparentes e responsáveis. A pesquisa 

também aponta que a utilização adequada da consensualidade pode reduzir o número de litígios 



Diego Moreno da Rocha 

 

Rev.Bras.de Direito e Gestão Pública (Pombal, PB), 12 (02), 0070-0086, abr./jun.2024. 

judiciais, economizando recursos públicos e evitando desgastes desnecessários para ambas as partes 

envolvidas.   

As implicações desses achados são vastas. Primeiramente, sugerem que há uma necessidade 

urgente de capacitação contínua tanto dos auditores quanto dos gestores públicos em técnicas de 

negociação e mediação. Ademais, evidenciam a importância da regulamentação clara desses 

instrumentos para assegurar sua legalidade e legitimidade dentro do ordenamento jurídico brasileiro. 

Por fim, ressaltam a relevância da consensualidade como um elemento transformador na relação entre 

os Tribunais de Contas e as entidades fiscalizadas, promovendo uma gestão pública mais eficiente, 

ética e transparente. 

Ao concluir este trabalho sobre a " A consensualidade no âmbito dos Tribunais de Contas", é 

fundamental destacar os principais resultados obtidos e discutir suas implicações e importância para 

o campo da administração pública e controle externo.  Os resultados deste estudo indicam que a 

adoção de práticas consensuais nos Tribunais de Contas contribui significativamente para a eficiência 

e eficácia das auditorias e julgamentos.  

A consensualidade, entendida como a prática de resolver conflitos por meio do diálogo e 

cooperação, tem se mostrado uma ferramenta valiosa para evitar longos processos litigiosos e 

alcançar soluções mais ágeis e justas. Como destacado por Lazzarini (2021), "a consensualidade 

permite uma maior celeridade processual, reduzindo o acúmulo de processos pendentes e 

promovendo um ambiente mais colaborativo entre as partes envolvidas". 

De mais a mais, a pesquisa revelou que a implementação de práticas consensuais pode 

melhorar a transparência e accountability das decisões dos Tribunais de Contas. Essa abordagem 

facilita o entendimento das partes sobre as decisões tomadas, promovendo uma maior aceitação dos 

resultados. Segundo Silva (2020), "a transparência nas decisões é crucial para o fortalecimento da 

confiança pública nas instituições responsáveis pelo controle externo".  

Desse modo, a consensualidade não apenas otimiza os processos internos dos tribunais, mas 

também reforça sua legitimidade perante a sociedade. Outro aspecto relevante identificado é o 

impacto positivo da consensualidade na capacitação técnica dos servidores públicos envolvidos nos 

processos dos Tribunais de Contas. A formação contínua em métodos alternativos de resolução de 

conflitos se mostrou essencial para que os profissionais estejam aptos a conduzir negociações 

eficazes. Conforme Lima (2019), "a capacitação frequente é indispensável para garantir que os 

servidores possuam as habilidades necessárias para aplicar os princípios da consensualidade com 

competência".  

As implicações desses achados são amplas. Primeiramente, elas sugerem que políticas 

públicas voltadas à institucionalização da consensualidade podem ser altamente benéficas. Em 
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segundo lugar, indicam a necessidade de um compromisso contínuo com a capacitação profissional 

no setor público. Por fim, ressaltam a importância do desenvolvimento contínuo das práticas 

processuais dentro dos Tribunais de Contas para assegurar uma administração pública mais eficiente, 

transparente e justa. 
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